
(ILG), igual ou superior a 1 (um), obtido a partir dos dados do balanço
patrimonial.

5. Considerando que: a) O edital exige a apresentação dos índices
econômico-financeiros como critério objetivo de habilitação, sendo essen-
cial para demonstrar a capacidade econômico-financeira das licitantes; b)
A ausência dos índices contábeis impossibilita a aferição da real situação
financeira da recorrente, conforme previsto no item 14.5.5 do edital; c) A
decisão da agente de contratação encontra respaldo na legislação vigente,
especialmente na Lei nº 14.133/2021, que rege as contratações públicas;

6. RATIFICO a decisão da agente de contratação, mantendo a inabili-
tação da empresa CA MARTINS CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA,
por não atender aos requisitos de habilitação econômico-financeira
exigidos no edital.

7. Dê-se ciência à interessada e prossiga-se com o regular andamento do
certame.

Rondolândia-MT, 07 de março de 2025.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
DECRETO N. 348/GAB/PMR/2025, DE 27 DE MARÇO DE 2025.

PODER EXECUTIVO

Designa a servidora POLIANI STRELOW DO NASCIMENTO SOUZA, fis-
cal de Contratos da Secretaria Municipal de Agricultura de Rondolândia-
MT.

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA/MT
JOSÉ GUEDES DE SOUZA, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso XXV, art. 70, da Lei Orgânica do Município c/c inciso IV;
Decreto nº 243/2024, Decreto nº 250/2024, Lei nº 14.133/2021, e no que
couber o Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando todos os processos administrativos destinados a contra-
tação de serviços vinculados a Secretaria Municipal de Agricultura de
Rondolândia-MT:

D E C R E T A:

Art. 1º - Designo a servidora POLIANI STRELOW DO NASCIMENTO
SOUZA, fiscal dos contratos administrativos e das Atas de Registro de
Preços da Secretaria Municipal de Agricultura de Rondolândia-MT;

Parágrafo Único: compete ao fiscal acompanhar todas as fases da exe-
cução dos contratos da Unidade, especial, a conferência na entrega e na
prestação de bens e serviços de qualquer natureza, a exceção das obras e
outros serviços, praticando todos os demais atos necessários a comprovar
a efetiva e adequada entrega e/ou prestação dos serviços antes de certifi-
car, se anuir, as notas fiscais, recebidos e outros.

Art. 2º- O fiscal não se exime das responsabilidades decorrentes de pre-
juízos ao erário que der causa em decorrência da presente designação,
bem como, se sujeita as sanções administrativas, civis e penais.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos ao dia 03/02/2025;

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Rondolândia – MT, 27 de março de 2025.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA

Prefeito Municipal

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
DECRETO N. 346/GAB/PMR/2025, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

PODER EXECUTIVO

Destituí MARILENE ENGLER LOUREIRO da Direção do Departamento
de Recursos Humanos.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 70, inciso II da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1°. Destituir MARILENE ENGLER LOUREIRO da Direção do Depar-
tamento de Recursos Humanos.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos ao dia 28/02/2025.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rondolândia/MT, 25 de março de 2025.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

COMISSÃO COMPRAS
MAPA DE RESULTADO FINAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº. 101/2025.

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 017/2025

Objeto: Aquisição de Materiais Permanentes e Consumo, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação, conforme: “Art. 75. É dispensável a licitação: II – para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Considerando o Decreto Federal nº 12.343 de 30 de Dezembro de 2024 que dispõe sobre a atualização dos valores estabelecidos na Lei nº 14.
133, 01 de Abril de 2021, para Contratação no Inciso II do Caput do Art. 75 o Valor R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco
reais e cinquenta e nove centavos).

EMPRESA VENCEDORA DOS ITENS LICITADOS: Nova Casa dos Rádios LTDA, CNPJ: 40.372.528/0001-06,Endereço: Av.Porto Velho, nº
2434,Bairro: Centro, CEP: 76.963-878, Cacoal/RO.

Item Código
TCE Und Quant Especificação Marca Valor

Unit.
Valor
Total

01 00028416 UND 02 CAIXA DE SOM - DO TIPO CAIXA AMPLIFICADA, 350 WATTS RMS COM ENTRADA PARA PEN DRIVE E
MICROFONE CAIXA ATIVA DN 15. ALTO FALANTE DE 15”.350 RMS. DONNER R$ 2.

500,00
R$ 5.
000,00

02 00086892 UND 01
MICROFONE S/FIO DUPLO.UHF.96 CANAIS DE FREQ, MICROFONE PROFISSIONAL - MICROFONE TI-
PO: DIGITAL SEM FIO COMPACTO; CAPACIDADE BATERIA: 300MAH; CARACTERISTICAS ADICIO-
NAIS: MONITORAMENTO EM TEMPO REAL, CARDIOIDE, MICROFONE CONDENSADOR, MICROFONE
SEM FIO, CONECTIVIDADE WIRELESS;

DYLAN R$
800,00

R$
800,00
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